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ESTADO DE SAO PAULO 0llA'ik 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas do Termo de Convênio 
Primitivo, datado de 22 de junho de 2012, emitido pela Câmara Municipal de 
Limeira, parte integrante deste TERMO DE ADITAMENTO Nº 4, permanecem 
em vigor produzindo seus devidos efeitos. 

E por estarem às partes devidamente acordadas em relação a tudo o que está 
disposto no presente, declaram aceitar o mesmo em todos os seus termos, 
firmando-o em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, e na presença das 
testemunhas abaixo. 

Limeira, 22 de junho de 2016. 

Testemunhas: 
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AFAL - ASSOCIA ÃO DE FARMÁCIAS E 
DROGARIAS DE LIMEIRA 

JOÃO FRANCISCO MACIEL 
PRESIDENTE 

PALÁCIO TATUIBI - Rua Pedro Zaccaria, 70 1 Jardim Nova Itália I CEP 13484-350 1 Limeira SP 
FONE (19) 3404-7500 1 www.camaralimeira.sp.gov.br 2/2 


